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DECRETO Nº 7.428, DE 9 DE JUNHO 2021 
 

Regulamenta a entrega de documentos nas 
hipóteses de contratação temporária. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAIÓ, Estado de Santa Catarina, no uso das 

atribuições de seu cargo e com fundamento no art. 70, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 23 de março de 1990,  

Considerando que as contratações temporárias, em regra, são feitas em caráter 
emergencial e o serviço público necessita ser prestado de forma contínua. 

Considerando ainda que a Lei Complementar nº 187, 21 de março de 2017 
estabelece normas para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público. 

 
DECRETA:  

  
              Art. 1º Fica definido o prazo de 5 (cinco) dias a partir da escolha de vagas, o prazo 
para protocolo da documentação admissional. 
  
 Art. 2º O prazo acima indicado, poderá ser prorrogado, mediante requerimento 
devidamente fundamentado, cuja análise caberá à Administração Municipal.  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  

 Taió, 9 de junho de 2021.  
 
 
 
 
 
 
 

HORST ALEXANDRE PURNHAGEN  
Prefeito do Município de Taió 

 
 
 
 
 

MAURA ALVES DE MELO 
Secretária de Educação, Cultura e Esportes 
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